
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

LEI N" 3.112/2023

AUTORIA: VEREADOR CAMILO CARMINATTI

SÚnAUle: Denomina a Unidade Básica de Saúde (JBS) em

construção no bairro Princesa Isabel, no Munícípio de Santo

Antônio do Sudoeste, Estado do Parurrâ e dâ outras

providências.

Art. 1" Fica denominada de 'José Oscat Cotreia" a Unidade Básica de Saúde GJBS) em Construção,
locahzada tt^ tD Princesa Isabel esquina com a rua Âdalberto Iser, Bailro Princesa Isabel, Município de

Santo Ântônio do Sudoeste,Paranâ.

Paútgrafo único. O Executivo Municipal emplacarâ o referido prédio público, contendo a denominação
consignada no "câput" deste artigo , no pÍe:zo 6 (seis) meses, contados da data da publicação da presente
Lei.

Att. 2" Esta Lei entt:a em vigor na data de sua pub)tcação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE MARÇO DE 2023.
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BIOGRAFIA JOSÉ OSCAR CORREIA
losé oscar correia, natural de santo Antonio do sudoeste -pR, Filho de cassimiro correia e
Asta Martinhago correia. Nasceu em 24 de abril de 1g55. casou em lgT2com Miraci de sá
correia onde tiveram três filhos: Danny clayton correia, Denival correia e Marcos vinicios
correia' Trabalhou por várias décadas em atividades ligadas a família de origem como
açougueiro e na agricultura' Mais tarde trabalhou de operador de máquinas e motorista na
empresa Engenharia ortega e Souza. "Caicai" como era carinhosamente conhecido Seu José
oscar correia, foi um homem muito dedicado a sua família, um pai exemplar, marido
amoroso' sempre atuou também nos serviços comunitários, inclusive como churrasqueiro
nas recorrentes festas da comunidade. o Legislativo Municipal presta uma justa homenagem
a uma pessoa muito merecedora. Homem simples, honesto, esposo e pai dedicado, que
sempre trabalhou em prol da comunidade.
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Art. 1o Fica denominada de "José Oscar Correia" a Unidade
Básica de Saúcle (UBS) em Construção, localizada na rua
Princesa Isabel esquitla com a rua Adalberto Iser, Bairro
Princesa Isabel, Município de Santo Antônio do Sudoeste,
Paraná.
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Ãrt.2n Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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